
PORTARIA Nº 28/2003

Aplica  a  sanção  aluno  da 
Instituição.

A Coordenação do Curso de Matemática e a Coordenação Pedagógica na pessoa dos seus 

Coordenadores professor Lucio Paccori Lima e professora Éster Gomes de Freitas Teixeira, 

da Faculdade de Pará de Minas,  no uso de suas atribuições regimentais e considerando as 

infringências às normas estabelecidas no Regimento Geral, Resolvem:

Art. 1° - Fica aplicada, com base no disposto no art.124 inciso II, letra “c” do Regimento 

Geral,  Repreensão  ao  aluno  Samuel  Ricardo  de  Oliveira,  do  8°  período  do  Curso  de 

Ciências  –  Plenificação  em Matemática,  por  atos  incompatíveis  com a  moralidade  ou 

dignidade da vida escolar, praticada em área de atuação da Faculdade.

Pará de Minas, 12 de dezembro de 2003

FACULDADE DE PARÁ DE MINAS

Diretor Geral


